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Vas salas de aula cada m~s ou, no mini~o, 27 sal~s de aula 

para funcionamento em três turnos, o que · rep~esenta. aos cus
tos atuais u~ investimento mensal pa~a ~ const~uçio de esco
las com salas precãrias de madeira: Cr$ 1 . 620.000,00 que nell, 
o Terr1tõrfo nem o INCRA dispõem. Em saúde ·, se considerar-
mos a proporção de 4 leitos por mil hab1tantes. teríamos que 

instalar, a ca.da !lês. 18 novo~ leitos e toda a estrutura co!. 
responden te. IJ Territõrio dispõe de p.oucos leitos nas suas 
princi ais cidades: Porto Ve lho e Guajarã-Mirim. Em seguran 
ça. p a cada rni "'habitantes admite-se a ne cess idade de dois 

pre. o que dispõe o Decreto-lei n9 9.760/46, tudo se proces
sando COII faciHdade. boa vontade e rapid e z. Somente ell 

.fins de 1966, chegou a.o Ter~itõdo o ·Instituto Brasileiro de 
Reforma Agriria r IBRA e com ele, os prifleiros problema s de 
ordem fund1~ria, inic1ando·se o cadastramenio dos imEve is e 
possibilitando, ãq~ela extinta autarquia. ullJ a visão global 
da problemitica f ~diiria em. Ron dõn1a. Posteriormente, foi 
firma·do ·convenio, mediante · o qual as prerr og at i vas do Gover
no do Terrltõrio se ransferiralll para o IBRA, que. illplanta-

~tica fundiãria, com base no Estatuto da 
o. 4.500 novos habftante s , teriamos a necess.!. 4.504/64. que co rp orificou a preocupação do 

e de 9 novos policiais. Isso com toda li estrutura Go~erno c~ n ali m elação ao !l.9r~cultor sem terra e que, 
da p 11ci udiciãria atrãs. Na agricultura, se admiti rmos ate ser g~ rot:.-ado p r uma gama de Decretos, ·Resolu ções in-
q~ um t~·cn{ o agricola pode dar assistênci a a ate 100 fam;- :e nas e)S xPI~~ições_d . Motivos, se constitUla em diploma mi-
li, s, t~~lamo a cada mes, a necessidade de novos técnicos x m do 81\r61.10 Agrano Brasileiro. EII 19 70, para s ubst itu-

a~~H~ .. O}aS. Meus senhores, estes · são simples dado s e eu não 1 t.R~q~'e entrara em ritmo de nQtõrio desgaste públiCO, 
c~~~at~i os s~nhores. "me ~b~o: desta Co~issão apres·entando ou- 'ir oco r a -lf! as autarquias Instituto Nacional de Dese nvolvi 

~Jo \,\a clo:ínlos, porqu.e e Obvi~. Se um Território cresce ti . me·t· ~gr .\,o, I. ~sti .tuto Naci~nalde . lmigração : . colonizaçã; 
( ~a p oporçao em que o nosso esta crescendo demogr a fi camente . J e o\~roPt. \O \ In s tl tut o 6rasilell'o de Reforma Agrada, c r·iand~ 

~ 
em r cursos humanos suficientes na ire a - porque a ãrea e 1!:e \Inst1t~~o N~cio."al de :oloniza ção e Refo:ma Ag riria 

! d e sem recurs os financeiros ~ INCRA), que "nicl0u su as atlVfdades no Territorio, quando 

~
~ nãb mo atender a·.demand~ q~e,. hoje, ~a~ para o T. erritõ-\ o fenõmen o migratôrio era incipiente. mas de porte · a deterll.i 

rio. CUlllpre ressa ltar que nao e o TerritorlO. nem o INCRA, nar urgência na materializ ação de Ação Discriminatõrl~. a 
.~ ,\ou o Governo · Federal que irrce ntiva a illl"lgração para lã. O filA de se conhecer e transcrever, em nome da Uniã o . o que 
~ Governo criou co n d içõe ~ , lias a inligraçã·o e inteiramente es- . ela pertencia, em termos de terra. Essa providência, de-

pontânea. Não estalll,?s le~ando ninguem ·para Rondônia. Quero corridos quase dez anos de sua criação. o INCRA vem prostra! 
eXlbir aqu i aos Senhores o·que vem ocorrendo em Rondõnla. eil tinando. Jã em 1971. com a criação do Decreto-lei nQ 1.164, 
termos de illigração, e o que provoca este surto." que considerou priorit ~r ias para fin s de reforma agrária as 

regiões que · se situam a 100 !em para cada lado de det.ermina--
O Governador não ro.1 fel lZ quand o disse que 

em Rondônia não existem graves problemas de compra e venda 
de gr andes áreas; essa afirmação • . que a btll xo t~ ~ nsc r~Y ell1os.e 
contestada no depoi.mento do Advog ad o Agenor Carvalho. que d! 
nunciou a existenda de uma 9rande gri lagem no T.errHôr1 o .fm 
certos asp ec t.o~; a policia tem apo .iado essa grUagelL Eis 
o ·que disse S.fxa.: 
"Para concloir, nôs queremos dizer aos · Exmos. Srs. Depu tados 

que no Ter~itô~io rede~a1 de Rondônh. não exts .tem grave s P~.2. 
b1emas de compra e venda de grandes ãreM de ferra.s por par
ticu·lares - e ·faço questão de af1 rfl) ar~ porque s~1· que o obJ! 
tivo d~sta Comissio e justame nte ~p u~a~ e;te aspecto. . Nâo 
existe e~ Rondônia este aspecto. As detenções irregulares 
foram ou estão sendo solucionadas por via jUdicial ou adm i-
nistrativa. As grandes are as detidas por seringal ·istas es
tão sendo regularizada s dentro dos permissivos legais e s em
pre pelos 6rgãos competentes. u 

tad 
nar 

~ levar em cb nta os outros depoimentos pres-
o Governador foi omisso quando dei xou . de ~e n c i~ 
dos grileiros que agem no Território. 

A ação do INCRA. e logia da pelo .Governador, f oi 
dura{riente criticada pe.los depoentes Ag enor Carvalho e Edval 
GO,\~bga de. Sa ntana. sendo que este denunciou o apoio que o 

~ 
1~cr1 e,? d\~ :r~o do TerritEr~o. vêm dando ã grilagem. respo!!. 
s~ el , pj-la pr..1tltiS da corr upçao desenfreada. . 
~ ~\ \v·. '-..q primeiro da queles depoimentos traz lume 

.~ u e.;,."'is casos de ~ri1 agem não lIlenc ionad.os no depoime nt o do 
'I( j:0 e ri~dor de Rondonia, pois e natural que S.Exa. ass i rt o 

~
\1 fizes~ . de ,"z q" soa poHti". ocnfoeme foi den"ci,do. , 

de apo aos grileiros. Pa ra que se possa es ta belece r um 
~~ paralelo, e. dele chegar-se ~ verdade, e oportuno. trans creve!. 

~. ~1II0S parte d. aquela e XPlallaçã.o . pois entendemos ·que ela inval! 
~.... da na sua quase to talidade a do Governador. e coloca a de sc~ 
~ berto a situação de Ron dônia, ~: . 

~A partir de 1943, criado o Territôrio Federal do Guapore .e! 
ta vasta po r ção de terras passou para o domlnio da u~ião 
art. ZQ, Decreto-lei nQ 5.81·2 - e esta. para tutelar seus 
intere ss es. outorgou pod.eresao Governado~ do Te~rjtôri o que, 
a .par ti r de então, passou a cumular suas funções de adminis
trador com as de DelegadO do Serviço de Plt~im~nio da Uniio

SPU. O Governa dor passou a ser a pessoa que. co",p~ovad os 

pré-req uisitos el ementares. outorgou a porção d~ terras que 
o · interessad·o pretendesse , atraves de Licença de Ocu paç.ão ;l.2 
90 subs titulda por Larta de Aforamento. observando-se~ sem-

das rodovias federa.is, entre estas a BR-364. que corta o Te! 
ritõrio de Sudeste a Noroe s te, com a imensa repercuss ão que 
tal Decreto ca.usou no seio da famllia ruricola brasil eira 
cresceu, inespe ra damente, o flu xo migrato~ .10 pa~a a região, 
cujos m igrantes~ ext asi ados co~ a fertilida de ao solo e fi
ceis condições ofere cidas pelo INCRA, não s6 iam para o Te r 

ritõ~i o, como tambem i ncenti vav ar. ami gos e fami 1 i ares do 
Sul a que tambem marchassem para o Oeste. onde lhes pareci a 

encontrar me 'ho ~e s opo~tun1dades e mercado de trabalho mais 
humano e menos competitivo que o do Sul. o~de as pastagens 
e a lavoura mecanizadas mais e mais to~am o lugar 
agricultura. O Instituto Nacional de Colontzação 

da pequena 
Agrãria 

que ate então se comportava na cômoda situação de conivente 
COII o Go·verno. não · teve tempo. recursos hUlllan os ou interesse 
em implantar a infra-estrutura necess~ria, embora previsse a 
~aciça migração, espontânea ou conduzida, que se vinha veri
ficando partir de propaganda feita pela prõp~i a Autarquia. 
Ao acord r e p íir pa ra a i mpla ntação dos setores de colon! 
zaçio o iclal. j~ a s1tuaçio se tornara praticamente 1ncoo-
tr01iv 1, at~ porque permanecia em aberto a Ação Discr i mina-

tÕ~. Dep ou. então. o I NCRA, corno prime iro empec"ilho. O 
,r

f

· do pe iPs s r;n9alistas , detentores de m1lhares de hecta· 
re ap'e~ s por retensão. mas que deles não quer iam abrir 
mã ~mJiue se lhes pagassem a terra e indenlZassell as ben-

fli ~fiitt' S que a ela agregaram, mas cuj~s benfeito ,.~a s se 
cdns b\ anClam em estradas de penetraçao e colocaçoes de se
~nga ,abertil pelo trabalhO escravo do seringueiro. hORll?ns 

\~J~jOS ~reitos vêm sendo desrespe1tados. A_terra o seringa-

li ~sta nà da agregou. Nem lav ou ra de subsistencia era implan
tada. O') eu progresso financeiro teve sempre como fonte os 

)\. polpudos emprestimos (nunca pag os ) que lhe destinava o Banco 
da Borracha, ho je Ban co da Amazônia S/A. e a pr~pri a slt~a-

ção escravagish do seringueiro. que trabalhava desde o alv.2, 
recer até altas hora s da noite no process o de extração do 
lãtex e hbri cação das pel as, enriquecenão o pa t~ão ser; nga
lista, ·em detrimento próprio. Hoje:a estrutura de seringal 
estã irrel1ediav elmente falida, cornoS coro~êis de seringaiS 
executados para cobrança de su~s velhas drvidas ao Banco da 
Amazônia S/A. Mas. prometendO reg ularização de seringal a
qui, indenizando estradas de seringas ·acoli, ou simplesmente 
se apossan do das terr as da União mais aleTll. · os proj etos de 
colonizaçio oficiais foram implantados, surgindo: entio. dt~ 
ficuldade maior: os m1grantes suplantavam, em muito. a capa-

cidade dos proje·tos. Por exemp lo~ se li dotação para o Proj! 

to Ouro Preto era no molde a possibilitar o aSsentllimento de 
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o Senhor P~esidente da RepGblica. passaram a viger como lei, 

dando mais uma estocada no ordenamento jurldtco e no Estatu

to da Terra. prejudicando, antes de benef,cia~ o pequeno a
gricultor - porque a es~e exigiu, a Exposição de Motivos n9 

06/76, item 6, letras .! •. ~ e E.' mo~ada habitual por dez anos 

consecutivos e cultura efetiva. para ter legitimada a 

posse ou regularizada sua situação fundiãria, desde que 

rea pretendida oscile apenas entre O a 3.000 hectares. 

'"' , 
Essa 

2.000 faml1ias. os colonos necessttados elevavam-se ao tri

plo ou ao quãdruplo dessa dotação. Os que não fossem atendi 

dos. por iniciativa própria ou autorizados pelo INCRA, pro

longavam as linhas d~s projetos, instalando-se ao relento' e 

iniciando seu trabalho de dar ã terra sua destinação verda-

deira, lavrando-a, plantando 'seus cereais para consumo', ate.!!. 

dendo sua primãrla necessidade de alimentação, para sobrevi

ver. Mas!: se não podia /prolong'lr as linhas abertas pelo I!! 
CRA, aden ravam, co ainda adentram, simplesmente, qualquer mesma exigincia não alcançou os interessados na regulariza--

pedaço~j err e desdobrando, a part"tr do assentamentO,na ção de grandes glebas, que poderão, ate o limite de 600 ve-

abertura de s as roças. No INCRA criou-se a ide~a de que zes o m6dulo minimo estabelecido para a região amaz5nica 

bastlV s~ 0fup r a te~ra, fazi-la produzir: reque:er ã Au- 100 hectares -, "grilar" a terra, ocupá-la e ter regulariza-

arq ~'a alstla le .\slaçao (se se tratasse de area ate 100 da a sua pretensão. Essa grilagem, embora reconhecida pela 

h ct 's~:~;u regularização (se superior a estemõdulo minimo, prõpria Exposição de MOtlVOS nQ 05/76. e por esta mesma nor 

h 
ato /JO.\hectares se dentro da faixa de fronteira e 3.000 ma. em que pese~' galldade da ocupação, autorizada, con=-

\ i J \ --..,., e ~arC!s\Lfcra dessa faixa). Pretensao sobre area.. de exten-- forme POde-s/e v rlflcar do seu item 7, 'in verbis': 

.~ s otlsupe~L1or ao módulo mãximo deveria receber categórico não 7 - Nestas condições, paradoxalmente, sob o 

~ d \utarq~ia. Mas, na verdade, áreas imensas, muito superio Pálio da ação do Governo (rodovlas e incentl-, t 1 \ao mõd~lo mãximo permi"tido. vê~ send~ destacadas do domI vos) de um lado, e da sua prõprla importãncla 

~ 
io \:ta União, com inteira inobservancia a ordem jur'ídiCil, a- /. ) em ordenar o processo foram se in""rustando 

. frontada diuturnamente. destinando-se, essas ãreas imensas, "'"( situações, muito embo;a gestadas na ;ortuosi-

~,5' . a uma única pessoa, por modos os mais sutis. Um desses mo- D' dade de atitudes reprovãveis, mesmo ã revelia 

~~ dos, nas licitações. e o uso de testas-de-ferro, com os quais ~ da lei e da Ordem, que em termos de resulta-

:J \
0 latifundiãrio interessado firma contratos particulares de i '\(os se rE'dlmem na medlda Que promovem o de-, I) compra e venda, ou recebem procurações para todas as fina1i- r s~volvimento da região. O Governo, contudo, 

dades e, com ela, se habilita nas licitações e normalmente yJ não'pode permanecer indiferente ao f<lto forj.! 

ai contemplado, em razão de oferecer melhores preços. Por &\ I do pela ausincia oportuna de providencias efi 

esta maneira, J.loises de ~reitas, a Cooperativa Mlsta .,.doS ~ (~ c"azes, e, embora possa parecer perigosa a orI 
Criadores do Estado de Sao Paulo, Or. Qeraldo de Tal. OVldl0 ?% entação ora proposta, porquanto possa estimu-

de Brito e outros milionários detem, hoje, como proprietãnos lar novas investidas, não hã como fugir ã .E.Q.!! 

ireas superiores a 50.000 hectares de terras pGblicas. Outro sol1dação daquelas situaçoes que favorecem ou 

meio, mais simples, porque não ~xige'lici~iÇio. e de que se poderão favorecer ã po1itica economica e so-

vêm utilizando os grileiros, e invadi~ determinada gleba, e.!cial. (grifei). 

ticar ao miximo a ocupação (usando pistoleiros e policiais) Em Rondônia. as areas onde hoje se verifica 

e promover a regularização junto ao INCRA. em lotes de 2.000 

hectares, utilizando os testas-de-ferro. Assim vem procede.!!. 

do, dentrC! outros, os latifundiãrios 'Agapto Lemos (irea de 

mais ou menos 40.0.00 hectares) em sociedade com Firmino Ro-

cha; Fazendas Reunidas Corum~iara Ltda., criada 

ffnalidade e que vem ocupando o vazio existente 

jeto Corumbiara e o rio Roli~ de Moura. Essa 

para esta 

entre o Pro

firma, para 

facilitar o trabalho junto ao INCRA. desdobrou a pretensão 

em varias lotes de 2.000 hectares utilizando virios iestas--

-de-ferro. Não se t~m conhecimento, nestas duas ocupações, 

de qualquer conflito entre posseiros e latifundiirios. Po

rem, irr/1mediavelmente. tais conflitos ocorrerão, não sã pe

la prec ênci /que se vem verificando, como, principalmente, 

em razã saturamento dos projetos de assentamentos ofi

ciais{\ViZin~el=s. Muit'o embora o INCRA tenha pleno co

nheci,ento Ida xistencia desses "grilos", por!fue notarios 
11 , 

I\na re 'ião.i não m adotando qualquer medida para impedi-los, 

maior violência na perseguição a posseiros foram por estes! 

cupadas hã alguns anos, mas que, inobstant~ .:; ancianidade da 

sua posse. a legitimação lhes vem sendo negada. por lhes ta.!. 
tar o implemento dos dez anos exigido~. agora. pela Exposi

ção de Motivos n9 05/76. Enquanto isto, os yriletros, aos 

quais não e feita esta exigencía. requerem a re.guTarizaçãoda 

mesma ãrea, com a "llmpeu" dela (afastamento 'dos legitimos 

ocupantes. em ação conjunta de policiais e jagunços). r o 

caso da GAINSA S/A, Nova Joi~v11le ltd~ .• Agrinco Rio Can-

deias lt,da. (do Grupo Eberle) e outros grileiros contumazes, 

que pululam no Territõrio e 

Ceitas e definidas junto ao 
que vêm tendo suas pretensões a

INCRA, que. se por um lado não 

adota medid~s compativeis e pr5prias para combater a gri1a

grande /~reas (quando se adota, faz transações com os 

'ros), oi' outro lado, fecha os olhos ã defesa dos hu

balhadores, posseiros diuturnamente atormentados 

de pistoleiros e pOliciais, pagos pelos grilei. 

os quais, desse modo, nfavorecem I política econõmica ! 
Em 1972 foi elaborado o Decreto nQ ~gor~, quL;/estão i\'cipientes. Bem pelo contrario, vem rece

brnd9- d'E\lreqUerimentos de regularização de ãreas, processan-! ~.q~ eg'ularmente. Enquanto autarquia se preocupa em .430, para proteger o colono, determinando que nenhum pos-

~ r Q.~lar1 zar areas imensas aos seringalistas e aos grileiros, ~ S&iro ou pequeno ocupante de terras püblicas, prioritarias 

.J- ~ m imp1,antar prOjetos fundiários - para venda, por licita- .::! ,~ra fins de reforma agrãria. poderia ser expulso do seu 10-

, .r feIO"~ de i\n?VeiS entre 2.000 e 3.000 hectares, ao preço medi o IV (lal de ~balhO sem'autorização expressa do Ministério da 

~ Cr$ 650~OO (seiscentos e cinquenta cruzeiros) o hC!ctare - { I gric.srltu a, cometend~ ao INCRA a tarefa de ~ssistir os agri. .s pOis. muito acima das condições financeiras do lavrador co- 1 c lto'tes e suas pendencias contra os grileiros. Não exis-

~ 
mum -. o posseiro, o seringueiro e o homem do campo de modo' t~I, ~ntretanto, no Forum de Porto Velho, uma sõ ação pela 

~\. 'li' ~geral continua na desilusão, no cansaço de tantas energias ~ ~u ( o INCRA_esteja promovendo a defesa de posseiros,_rcf1u-

~ despendidas em busca da terra prometida, enfim, na desespe-- ~\\n o' a este orgão, pOis, a responsabilidade pela violencia 
.,1 \ - -

'\~ rança. Para complicar a situação do pequeno lavrador, sur- \,. Qu.~1 vem sofrendo os humildes colonos de Rondonia, que, segui. 

~ giu, de chofre e contra a idéia geral di manada do INCRJ\, de . ~I,'lente. vêm sendo despejados, vêem queimadOS seus casebres, 

-........::. e para se conseguir a terra bastava ocupa-la e dar-lhe sua de~~ruidas syas plantações, presos, violirlcia contra suas 

destinação. a adoção de novos critêrios na legitimação ou mulh~{es e filhas. num reflexo do desacerto da polltica fun-

regularização de posses, colhendo de surpresa quantos esti-- diiriâ embasada em padrão de procedimento social (Estatuto dJ. 

vessem vinculados ao processo de ocupação da Amazônia. scgu~ Terra) num PaIs onde impera o sistema competitivo de socied~ 

do aqueles critérios. L que, possivelmente para acelerar o de capitalista. Em dezembro de 1976 foi promulgadil <l Lei" nQ 

processo, com vistas a dar uma satisfação a quem a est<lva e- 6.383, que regula o processo discriminat.Ório administrativo 

xigindo, foram criadas as Exposições de Motivos n9s 05 e 06/ e judiCial e, em função dela, a autarquia devera ent'rar em 

76, elaboradas, em conjunto. pelo Ministerio da Agricultura processo de reciclagem, com vistas a implantar as discrimin! 

e pela Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

Estas Expos'ições de Motivos, r'",ce&endo o "aprovo" de S.Exa. 

tõrias, segundo inform~ções colhidas ju~to ao INCRA. 

que dC!sde a entrada em vigor dessa lei. nenhum processo 

Tanto 

de 


